
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
 
 

Declaramos que nos responsabilizamos, sob as penas cabíveis, a comunicar à Câmara Municipal de 

Juatuba, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme previsto no art. 32, parágrafo 

2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Juatuba, de  de 2022  
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal  
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